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MATRIZ CURRICULAR

UNIDADE I – CARACTERÍSTICAS GERAIS DO SCFV

Introdução Histórica e Conceitual Sobre o SCFVTema 1

Relação entre o SCFV e a

Segurança de Convívio da PNAS
Tema 2

Objetivos do SCFVTema 3

Eixos que orientam a execução do SCFVTema 4

Planejamento da oferta do SCFVTema 5

O que o SCFV deve oportunizar aos usuáriosTema 6



UNIDADE II – PÚBLICO DO SCFV E ACESSO AO SERVIÇO

Público alvo do SCFVTema 1

Perfil e atribuições das Equipes Técnicas responsáveis pelo 
planejamento das ações educativasTema 2

Organização dos grupos/atividades e o local para 
acompanhar aos usuáriosTema 3

Situações prioritárias para o atendimento no SCFVTema 4

Acolhida dos usuáriosTema 5

Articulação do SCFV com os demais serviços 
socioassistenciaisTema 6



UNIDADE III – GRUPOS E PERCURSOS DO SCFV

Ação socioeducativa: Crianças, 
Adolescentes, Jovens, Adultos e Pessoa 

Idosa
Tema 1

Aspectos que devem ser observados 
para formação dos grupos no SCFV

Tema 2



Situações Prioritárias 
para o atendimento no 

SCFV





Situações Prioritárias

Segundo a Resolução CIT nº 01/2013 e a Resolução CNAS nº
01/2013, considera-se público prioritário para o atendimento no SCFV
crianças e/ou adolescentes e/ou pessoas idosas nas seguintes situações:

• Em situação de isolamento;
• Trabalho infantil;
• Vivência de violência e/ou negligência;
• Fora da escola ou com defasagem escolar superior a 2 (dois) anos;
• Em situação de acolhimento;
• Em cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto.



Situações Prioritárias

• Egressos de medidas socioeducativas;
• Situação de abuso e/ou exploração sexual;
• Com medidas de proteção do ECA;
• Crianças e adolescentes em situação de rua;
• Vulnerabilidade que diz respeito às pessoas com

deficiência.



Fluxo de Encaminhamento



Acolhida dos usuários

Resolução CNAS nº
11/2015, que caracteriza os
direitos dos usuários da
assistência social, afirma, entre
outras coisas, que o atendimento
socioassistencial deve oportunizar
e garantir o respeito da dignidade
dos usuários. O tratamento deve
ser atencioso e respeitoso, isento
de procedimentos vexatórios e
coercitivos.



Articulação em Rede

Os serviços devem ser organizados em rede, com
funcionamento integrado entre os serviços públicos prestados pelo ente
estatal e por aqueles operados pelas entidades e organizações de
assistência social. Estes gozam da autonomia que lhes confere a sua
natureza jurídica, mas, vinculados em rede, realizam pactos em torno de
objetivos comuns para responder a necessidades coletivas e garantir
direitos, de acordo com as diretrizes da política de assistência social.





PAIF e PAEFI

O usuário atendido pelo SCFV será concomitantemente atendido pelo 
PAIF ou PAEFI?

A depender da situação, sim. Todo o grupo familiar poderá ser atendido
e/ou acompanhado pelo PAIF ou PAEFI, quando for o caso, e ter
paralelamente um ou mais membros participando do SCFV. Não há
impedimentos para que os usuários do SUAS participem de ambos os
serviços simultaneamente, já que o SCFV é complementar ao trabalho
social realizado com as famílias



Somos comunidade

Comunidade refere se ao coletivo de pessoas que mantêm relações de 
reciprocidade e proximidade para mover seu cotidiano de vida. O 
sentido que sempre se atribuiu à noção de “comunidade” é o de 

“compartilhamento fraterno”, reafirmando o direito de todos a um 
seguro comunitário.

(CARVALHO, 2008)



O homem coletivo sente a necessidade de lutar.
Chico Science

https://www.youtube.com/watch?v=T0MJXUCU83U

https://www.youtube.com/watch?v=T0MJXUCU83U
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